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MINISTÉRIO DO Mmo AMDIENTR, DOS RECURSOS HIDRÍCOS 
~ E DA ÃMAZÔNIA LEGAL 

.. 

OFÍCIO Nº ~3:195-MMA/GM 

Brasília,4 ~de julho de 1995 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Em resposta ao Aviso 00447/MJ, de 18 de maio passado, referente ao 
Estatuto das Sociedades Indígenas, comunico a designação da Senhora Ana Maria 
Carvalho Lange, Coordenadora-Geral com a Sociedade Organizada, da Secretaria de 
Coordenação dos Assuntos da Amazônia Legal deste Ministério, para tratar do tema com 
o Ministério da Justiça 

Atenciosamente, 

Chefe de Gabinete.,Alo Ministério do Meio Ambiente, 
dos Recursas Hídricos e da Amazônia Legal 

Ao Senhor 
José Gregori 
Chefe de Gabinete do Ministério da Justiça 
Brasília-DF 
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. ' ' ..• Aviso n'1 \.J U '1 '1 , /MJ 
Brasilia, / f de de 1995. 

Senhor Ministro 

Está em tramitação perante o Congresso Nacional o 
Projeto de Lei no 2057/91 que trata do Estatuto _das Sociedades 
Indígenas. Informo que foi aprovado na Comissão Especial da 
Câmara o substitutivo em anexo cujo os artigos 104 a 116 e Decreto 
ng 24, de 04 de fevereiro de 1991, tratam de tema de sua Pasta. 

Solicitamos a Vossa Excelência que determine o 
exame do texto, para que possamos acompanhar sua tramitação 
oferecendo, inclusive, emendas substitutivas ou modificativas. 

Seria importante que Vossa Excelência designasse um 
membro de seu Ministério para tratar do tema em particular com o 
nosso Ministério. 

Cumpre acrescentar que deveremos privilegiar a 
análise do texto e o oferecimento de alternativas tendo em vista 
que o substitutivo da Comissão Especial poderá ser submetido ao 
plenário em tempo exímio. 

Atenciosamente, 

/ / 
I 

LSON A /JOBIM 
Min~~ro de EJJ/~do da Justiça 

v 

I / , 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos 
Amazônia Legal 
BiW;íLIA - DF 
SAA/GM 

Recursos Hídricos e da 
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1 l:STATUTO DAS SOCIEDADE INDÍGENAS 

Exame do Substitutivo adotado pela Comissao Especial da 
e.amara dos Deputados para apreciar e dar parecer sobre o 
Projeto de Lei oº 2.057. de 1991. 

INTRODUÇÃO 

Por convocação da SECEX/MMA, reuniram-se nos dias 17 e 18 de 
maio de 19951 representantes da SMA, da SCA, da SB.tl. do IBAMA e da 
ASPAR/MMA para exame do ESTATUTO DAS SOCIEDADES 
INDÍGENAS, conforme o Substitutivo ao PL nº 2.057, de 1 ~91, adotado 
pela Comissão Especial da Câmara dos Deputados criada para apreciar 
e dar parecer sobre a matéria. 

O objetivo pricípuo de tal exame conjunto foi o de subsidiar a 
SECEXIMMA para uma manifestação deste Ministério sobre o assunto, 
conforme demanda da Casa Civil da Presidência da República que, no 
dia 16 de maio de 1995, promoverá uma reunião com vários Ministérios, 
visando um posicionamento do Poder Executivo sobre o mesmo e, 
eventualmente, adotar medidas junto ao Congresso Nacional. 

Nessa reunião de 16 de maio de 1995, os representantes do MMA 
receberam cópia do documento ·ESTATUTO DAS SOCIEDADES 
INDÍGENAS - Considerações e Sugestões - Versão 08.08.95 (Matéria 
Penal)", da Presidência da República, bem como a orientação de que a 
solicitada manifestação deste Ministério deveria ser encaminhada àquela 
Casa Civil até o final do dia seguinte. 17 de maio de 1995, prazo este, 
posteriormente, ampliado para o final do dia de 18 de maio de 1995. 

Dado o pouco tempo para o exame em questão, o grupo de 
representantes dos órgãos e entidades do MMA optou por um enfoque 
maior nos ternas e partes do Substitutivo mais pertinentes aos assuntos 
que constituem área· de competência desta Pasta, sem prejuízo de uma 
análise, embora mais rápida, dos demais títulos e capítulos que o 
integram. 

Além disso, em vista a extensão e complexidade da matéria e o já 
assinalado curto prazo para seu exame, o grupo se utilizou, além de 
documentos do próprio MMA, daquele, conforme acima citado, recebido 
na reunião de 16 de maio de 1995, bem como de outro, interno à FUNAI. 



. 

' ' que analisa o Substitutivo, e ainda a publlcação da Câmara dos 
Deputados, que resume toda a tramitação daquele PL, desde sua 
apresentação até a aprovação desse mesmo Su~stitutivo. 

A seguir, sumariza-se o exame do grupo,: por tltulos e respectivos 
capítulos, detalhando-se, onde pertinente, artigps, parágrafos e incisos . 

. . 

,. 
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TITULO 1 - Dos P.doc(pios e Definiçõea 

Capf tulo 1 - Dos Princlplos (Arts. 1 ° ao 5º) 

·., 

Neste Capítulo, ressalta a questão das áreas indígenas situadas 
em faixa de fronteira (Art. 3°, § 2°). Na anexa Documentação Básica da 
Política Nacional Integrada para a Amazônia Legal - PNIAL, cujas 
diretrizes foram aprovadas pelo Conselho Nacional da Amazônia Legal - 
CONAMAZ (Resolução nº 1, de 17 .11,94) e já acolhidas pelo aluai 
Governo, assinala-se que 11particu!ar atenção. por conseguinte, deve ser 
atribulda a reservas iodigenas focalizadas próximo a fronteiras do Brasil 
com Países vizinhos, as Quais devem ser submetidas a r~ime especial". 

, .. 
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TITULO 1 - Dos Pdncípioa 

CAPITULO li • Das definições e registros (Arts. 6° a 13} 

. ~ 

Nos Incisos 1, li. Ili do Art. 6°, definem-se respectivamente, 
sociedades indígenas. comunidades iodfgenas e JndiQ. Ao longo do 
substitutivo aparecem expressões outras, como organizações iodfgenas 
e povos indígenas, sem a devida deflnlção, Recomenda-se seja mantida, 
em todo o texto, tão somente as expressões sociedades indígenas, 
comunidade indígena e Irufu2. 

'" 1 
·' 

·,ot 

... 



T(TULO 11- Do Pald ' môolo e da Sua Admlolstracan 

Capltulo 1 • Do patrimônio iodlgena (Arts. 14 a 17) 

1 
i 
r • 
1 

Sem observações 
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TITULO li - Do Patrimônio e da sua Adroiolstraçag 

CAPÍTULO li - Da propriedade intelectual (Arts, 18 e 29) 

Art. 19, § 1 ° - na parte final, substituir ·sob pena de nulidade" por 
.• sob pena de retificação·, acompanhando a observação 14, do 
documento da Presidência da República. 

I 

•' 



' I(IULO li • DO PATBIMÔNIO E DA SUA ADMINISTRAÇÃO 

CAPITULO li - Do Direito Autoral (Arts. 30 a 41) 

Art. 34, "caput": 

. Acompanhando a observação nº 21, do documento da Presidência 
da República, recomenda-se acrescentar, de forma adequada, o 
mandamento ao órgão indigenista federal de dar ciência desse registro 
aos órgãos e entidades de proteção ao direito autoral. 

/0 
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TITULO Ili - DOS BENS, GARANTIAS E NEGÓCIOS 

CAPITULO 1- Dos bens, gamntlas e negócios (Arts. 42 a 49) 

Sem observações 

lJ 
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T[IULO Ili - DOS BENS. GARANTIAS E NEGÓCIOS 

CAPÍTULO li - Da proteção. (Arts. 50 a 56) 

Arts. 51 e 54 - Deve se compatibilizar o poder de pollcla do órgão 
lndigenista federal com o da própria PolJcia Federal (conforme 
observação nº 37 do documento da Presidência da República, bem como 
com a atuação fiscalizadora do órgão de proteção ambiental da União. 

I 

. . . ~ 
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TITULO N - DAS TERRAS INDIGENAS 

CAPÍTULO 1 - Disposições Gerais (Arts. 57 a 61) 

Sem observações 

I 

! 



TITULO rv - DAS TÉRRAS INDIGENAS 

CAPITULO li - Da demarcação das terras indlgenas (Arts. 62 a 78). 

Presentemente, esta questão é regulada pelo Decreto nº 22/91. Ao 
que se informa, este diploma legal está sendo revisto pelo Ministério da 
Justiça. Assim, qualquer modificação/observação sobre todo este 
Capítulo, deverá se coadunar com tal revisão, da qual se espera que o 
MMA participe, aliás como tinha sido Intenção, anteriormente, do MJ, ao 
consultar, no ano passado, este Ministério quanto à Indicação de 
representante para compor Comissão lntermlnlstertai com o objetivo de 
estudar os diversos aspectos relacionados à demarcação de terras 
indígenas ( Aviso MMA nº 306, de 04.05.94). 

I 
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IIIULO ·y • DO APROYELIAMENTO DQS RECURSOS NATU 
MINERAIS, HIDRICOS E FLORESTAIS · RAIS. 

< 

CAP[TULO 1 - Dos recursos minerais (Arts. 79 a 100) 

Ao que se sabe, todo este Capitulo representa o consenso obtido 
ao longo de quase dois anos de discussões e debates envolvendo os 
diversos segmentos Interessados - governamentais, indlgenas, das 
Igrejas, mineradores, ONG's, etc. - dos quais resultou, após várias 
versões, um texto definitivo para um PL especifico sobre o 
aproveitamento dos recursos minerais em terras lndlgenas e que o 
Relator do Substitutivo em pauta a ele incorporou Integralmente. 

Assim, não é de se fazer qualquer observação, salvo a de, no Art. 91, § 
1°, corrigir a expressão "relatõrto de Impacto ambientar por "estudo de 
Impacto ambiental" que é mais adequada, o que, aliás, deverá se 
proceder no restante do Substitutivo. 

.. 
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TITULO V • DO APROVEITAMENTO ' 
MINERAIS. H(DRICOS E Epg:e~ffi~BSOS NATURAIS, 

CAPÍTULO li - Dos recursos hídricos (Arts. 101 a 103) 

No artigo 101 e por analogia com o Capítulo 1 - Dos recursos 
minerais, em particular com o seu Art. 95. recomenda-se acrescentar o 
seguinte: · 

"Parágrafo único - A União, por seu órgão competente procederá 
ao levantamento, monitoramento e gerenciamento dos recursos hf d ricos 
em terras indf genas, cuja execução contará com assistência de campo 
do órgão indigenista federal, que dará prévio conhecimento dos trabalhos 
à comunidade lndfgena·. 

Recomenda-se. ainda, aduzir no "caput" do Art. 101, · 1090 após 
"autorização do Congresso Nacional, observadas .. : a expressão, "no 
que couber" 

.. : :• 

l (, 
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TITULO V - DO APROVEITAMENTO DOS RECURSOS NATURAIS 
MINERAIS, H(DRICOS E FLORESTAJS 

CAP(TULO 111- Da Exploração Florestal Madeireira (Arts. 104 a 106) 

Por analogia com os Capítulos I e li, anteriores, sugere-se a 
mudança da designação deste Capítulo Ili para "Dos recursos florestais", 

De outra parte, parece conveniente distinguir o aproveitamento dos 
recursos florestais voltado a outros produtos, do aproveitamento que 
objetiva a exploração madeireira. 

Assim, recomenda-se a seguinte redação: 

Art. 104 - Ê livre o aproveitamento pelas sociedades indígenas, 
comunidade indfgena ou índio dos recursos naturais florestais em suas 
respectivas terras,· desde que esse aproveitamento não objetive a 
exploração madeireira. 

Art. 105 - O aproveitamento dos recursos naturais florestais para 
exploração madeireira em terras indígenas somente poderá ser realizado 
através do manejo florestal de rendimento sustentável, por 
empreendimentos integralmente coordenados e implementados por 
comunidades indfgenas, nas respectivas áreas que ocupam, ou por 
organizações por elas formadas, desde que atendidas as seguintes 
condições: 

1 - estar a terra indígena com os limites oficialmente declarados e 
livre de turbação; 

li - realização de prévio zoneamento ecológico-econômico integral 
da terra indígena, especificando a parte a ser explorada, definindo as 
áreas por eles habitadas em caráter permanente, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos naturais necessários a seu bem estar e as 
necessárias à sua reprodução flsica e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições; 

Ili - limitação da área objeto da exploração a ser estabelecida caso 
a caso, em consulta prévia ao órgão de proteção ambiental da União, a 
quem caberá autorizar a elaboração do respectivo plano de manejo 
florestal; · ·· 

IV - elaboração e fiel cumprimento do plano de manejo florestal, de 
acordo com o que estabelecer o órgão de proteção ambiental da União; 

{ ?- 
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V - apresentação do sistema de exploração e aproveitamento 
florestal, contendo inventário total a 100% (cem por cento); 

VI - aprovação do zoneamento ecológico-econômico e do plano de 
manejo florestal de que tratam os incisos li e IV, respectivamente, por 
comissão formada por representantes e constituída em ato conjunto dos 
órgãos indígenitas federal e de proteção ambiental da União; 

VII - autorização, outorgada pelo órgão de proteção ambiental da 
União, para exploração do plano de manejo florestal e que se constitui no 
instrumento de controle para a comprovação da origem da rnatéría-prírna 
florestal, segundo os volumes aprovados; 

VIII - apresentação de laudo antropológico, elaborado por 
antropólogo credenciado pela Associação Brasileira de · Antropologia, 
especificando ás implicações sócio-econômicas e culturais para as 
comunidades envolvidas e as medidas para seu monitoramento e 
redução ou afastamento de efeitos negativos; 

IX - fiscalização regular e periódica da execução do plano de 
manejo florestal por ação conjunta dos órqãos lndigenista federal e de 
proteção ambiental da União; 

§ 1 ° - O zoneamento ecológico-econômico previsto no inciso li 
deverá conter informações sobre a estratificação vegetal, hldroqrafla, 
banhados, solo, topografia, rede viária, área ser manejada, localização 
das unidades amostrais e outras informações técnicas e científicas 
pertinentes; 

§ 2º - O descumprimento do plano de manejo florestal previsto no 
inciso IV implicará na imediata interdição do empreendimento, por ato 
administrativo ou judicial, sem prejuízo da responsabilidade cível e 
criminal pelos danos eventualmente causados. 

§ 3° - O Ministério Público Federal poderá determinar, a qualquer 
tempo, a realização de pericias para atestar o cumprimento das 
condições estabelecidas para as atividades previstas neste artigo. 

"··· 
'•,4, 

~;~: § 4° - Os órgãos públicos e seus dirigentes, responsáveis pela 
fiscalização de que" 'trata o inciso IX, responderão cível e criminalmente 
em caso de omissão. 
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§ 5° - Não se aplica o previsto neste artigo à utillzaça_o de madeira 

para consumo próprio ou subsistência das comunidades. 

Art. 106 - Os recursos obtidos na comercialização dos produtos 
explorados de que tratam os artigos 104 e 105 deverão ser utilizados em 
projetos de interesse de toda a comunidade indígena ocupante da 
respectiva área. 

§ 1 ° - A cornerclalização dos produtos explorados sujeitar-se-á aos 
procedimentos estabelecidos pelo órgão de proteção ambiental da União. 

§ 2° - Os representantes das comunidades indígenas ou das 
organizações por elas constltuldas, responsáveis pelos empreendimentos 
que contemplem o aproveitamento dos recursos naturais florestais ou a 
exploração madeireira, responderão pelo cumprimento do disposto neste 
artigo e deverão ressarcir a comunidade indígena em caso de danos ou 
prejuízos deles decorrentes. 

Art. 107 - As atividades de que tratam os artigos 104 e 105 não 
comprometerão a existência e utilização futura dos recursos naturais, 
bem como as demais atividades produtivas desenvolvidas pelas 
comunidades indígenas. / 

Art. 108 - O aproveitamento comercial de florestas plantadas, não 
vinculadas à reposição florestal, em áreas indígenas, estará sujeito aos 
procedimentos estabelecidos pelo órgão de proteção ambiental da Unlão, 
para todo território nacional. 

Art. 109 - A comercialização de madeira desvitalizada existente em 
áreas indígenas estará condicionada à perícia técnica efetuada pelos 
órgãos indigenistas federal e de proteção ambiental da União, que 
atestarão que sua desvitalização não foi intencional. 

§ 1 ° - Comprovada em perícia atos intencionais que resultem na 
desvitalização da madeira, esta deverá ser leiloada em hasta pública, 
sendo os recursos revertidos para os órgãos indigenistas federal e de 
proteção ambiental da União; · 

· § 2° - Os casos em que não se aplicar o disposto no parágrafo 
anterior, a comercialização da madeira desvitalizada sujeitar-se-á aos 
procedimentos estabelecidos pelo órgão de proteção ambiental da União. 



"i . 1 
§ 3° - Os recursos provenientes do aproveitamento da madeira · 

desvitalizada, deverão ser revertidos em beneficio de toda a comunidade, 
através de um plano de aplicação. 

§ 4° - O plano de aplicação a que se refere o parágrafo anterior, 
deverá ser acompanhado pelo órgão indigenista federal. 

Aceita esta nova redação, deverá se proceder a renumeração dos 
artigos seguintes. 

/ .• 
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T(TULO V - DO APROVEITAMENTO DOS RECURSOS NATURAIS 
MINERAIS, HfDRICOS E FLORESTAIS 

~ 
CAPITULO IV - Da proteção ambiental (Arts. 107 a 116) 

Art. 107 - No documento da Presidência da República, sugere-se 
uma nova redação para o Art. 107 e seu inciso li, de tal fonna que a 
recuperação das terras que tenham sofrido processo de degradação de 
seus recursos naturais se faça Integralmente financiada pelos fundos 
indígenas. Não há, no Substitutivo, qualquer menção a tais fundos. No 
entanto, há mérito em se buscar definir fontes para custear tal 
recuperação. Recomenda-se que a matéria, ouvidos os setores 
competentes, tais como os Ministérios da Fazenda e do Planejamento e 
Orçamento, seja examinada em maior profundidade. 

Art. 108 - Conforme o documento da Presidência da República, 
deve se eliminar a expressão final •naquilo que não contrariem o disposto 
nesta lel", com o que concorda este grupo. 

Art. 109 - Entende-se que as atividades de que trata este artigo são 
outras, tais como abertura/construção de vias de transporte, que não as 
relacionadas com o aproveitamento dos recursos naturais minerais, 
hídricos e florestais, que já mereceram tratamento especifico nos 
Capítulos imediatamente anteriores deste Tltulo. Com tal entendimento, é 
de se manter a redação do Substitutivo. 

Ats. 11 O a 113 

Sem observações 

Art. 114 - Acompanhando a observação nº 72 do documento da 
Presidência da República, recomenda-se a supressão deste artigo e de 
seus incisos. 

c2 J 



.. TÍTULO VI • DA ASSISTÊNCIA ESPECIAL 

CAPITULO 1- Das obrlqações gerais (Arts. 117 a 120) 

Sem observações. 



.,, 

i - TÍTULO V1 - DA ASSISTÊNCIA ESPECIAL 

CAPÍTULO li - Da saúde (Arts. 121 a 133) 

Sem observações 

I 



.. 
TITULO VI - DA ASSISTÊNCIA ESPECIAL 

CAPÍTULO 111- Da educação (Arts. 134 a 146) 

Art. 145 e Parágrafo único 

Trata-se de um posicionamento discriminatório, de vez que a 
capacidade e o conhecimento não são atributos étnicos. Recomenda-se 
sua supressão. 

:: 
• 



.. TITULO VI - DA ASSISTÊNCIA ESPECIAL 

CAPÍTULO IV - Das atividades produtivas (Arts. 147 a 149) 

Art. 149 - O texto, além de remissão Inadequada ao Art. 141, 
repete dispositivos e procedimentos já contemplados no Art. 14 7 e seus 
incisos. Recomenda-se, pois, a sua supressão. 

/ 

.,, 
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•.. TITULO VII· DAS NORMAS PENAIS 

CAPITULO 1 - Dos prinolpíos (Arts. 150 a 152) 

Sem observações 

. . ... 
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..... TITULO VII - DAS NORMAS PENAIS 

CAPITULO li - Dos crimes contra os lndios (Arts. 153 a 165) 

Sem observações· 

I 
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. ,:J• rJ "/ ,: .. - TÍTULO VIII • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ~IAS 

Art. 171 - Parece inadequado atribuir-se ao órgão indigenista 
federal a incumbência de regularizar a situação das terras indígenas que 
sejam de ocupação tradicional, e que por qualquer razão tenham sido 
tituladas em nome de terceiros. 

J 

/ 

, .. •' .·;. 
,.,~•I ., ·,. 
•,. 



1-- 
• 1 

.. 

s J 
' •. . .•. 

{,~- /7/- 3 

AVISO N~ OJ7 /GM3/ 404 

Brasília-oF, Jl de julho de 1995. 

senhor Ministro, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para tratar do Aviso nQ 
00456/MJ, de 18 de maio de 1995, que versa sobre o Projeto de Lei na 
2.057/91, que institui o Estatuto das Sociedades Indígenas. 
2. Ap6s a análise do referido Projeto de Lei, permita-me 
apresentar a Vossa E~celência as seguintes considerações: 

a) o legislador, no Art. 312, § 112, de/sua proposta, cria fortes 
obstáculos ao conselho de Defesa Nacional, 6rgão responsAvel pelas 
proposituras de critérios e condições de utilização de- áreas 
indispensáveis à segurança do território nacional, especialmente na 
faixa de fronteira, quando insere no texto a restrição de que tais 
critérios e condições "não devém prejudicar a aplicação dos direitos 
das comunidades 1nd1genas", e no § 2; que o "Poder Publico Federal 
poderá executar as ações necessárias de controle, proteção e 
segurança do terr1t6rio nealoneü«, desde que "respeitadas as 

:, condições e direitos dos lndios". 
. Os direitos dos 1ndios, mesmo que justos e legítimos, não podem 
. se sobrepor aos interesses maiores da Nação, principalmente ao 
:1 0 considerar-se que "as terras tradicionalmente ocupadas pelo Lnâ Los:" 

são bens da União. 
•. 
"' Sobre os aspectos acima, 

verbis: 
"Art. 2 o São bens da U1iião: 

reza a Constituição Federal, ln 
' .,. 

. 
• • • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • 9 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ., ..•. ~ . 
XI -.as terras tradicio,naJmante ocupadas pelos_!ndios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . 

A sua Bxcelência o senhor 
HBLSOH AZEVEDO JOBIM 
Ministro da Estado da Justiça 
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(Fl. 2 do Aviso ng OJ7 /GM3/ 404 de 31 07.95) 

§ 2Q A :faixa 'de até ce.nto e cinqilenta quilômetros de 
largura, ao longo das.fronteiras terrestres, designadas 
como faixa de trollteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e 
utilização serão reguladas em lei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' .•.............•....••............ 
Art. 91 O Conselho de Defesa Nacional é órgão de 
consulta do Presidente da Repüblica nos assuntos 
relacionados com a soberania .nacional e a de.tesa do 
Estado democrático, e dele participam como membros 
natos: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ l g compete ao consell'lo de De:Eesa Nacional: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . - . . . . 

r- 
III - propor os critêr1os e condíções de utilização de 
áreas indispensáveis â segurança do território nacional 
e opinar sobra seu etGttivo uso,. especialmente na faixa 
de fronteira e nas relacionadas com a preservação e a 
exploração dos .recursos naturais de qualquer tipo;" 
(grifou ... se); 

• 
b) No Art. 58, hâ incongruência antre o artigo proposto e, 

reza a Constituição Federal no seu Art. 231., in verbis: 

"Art. 58 Os direitos dos índios às terras que 
tradicionalmente ocupam são originários e lmpresc:rití­ 
veis, e independem de reconhecimento formaJ por parte do 
Ppde~ Púb,,l.ico. 11 (grifou-se) 

Constituição Federal1 

"Ar"t; .• 231 São reconhecidos aos índios sua organização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 
direi tos originários sobre as terr~s que tradicional­ 
mente ocupam, competindo à União demarcá-l.A§., proteger e 
fazer respeit~r todos os seus bens." (grifou-se) 

Se as terras indtgenas necessitam de demarcação, portantt 
procedimentos administrativos formais para sua delimitação, 
competência pertence à União, o reconhecimento formal por par· 
Poder Püblico se fa~ indispensáva1 a evidante. o não reconheci: 
formal acarretaria, além da desobediência ao preconizado no Art 
da C.F., a desnecessidade de se estabelece~ seus marcos lim1tro 

e) No Art. 62 o legislador não deixou claro se as ter1 
serem demarcadas incluem, também, as já demarcadas, ou seja, t 
reservas já estabelecidas seriam passiveis de nova delimitaçãr 
se o artigo se refere apenas às futuras reservas a serem criada 
varbis: 

"Art. 62 As terras indigenas, por iniciativa e sob 
coorden~ção do 6rgeo indlgenista fed$ral, seràQ adminis­ 
trativamente demarcadas de acordo com o procedimento e 
as d-isposições previstas nesta lei." (grifou-se) 

3o 
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(Fl. 3 do Avlso nQ 037 /GMJ/ 404 de 31 07. 95) 

d) No Art. 66 dp Estatuto em pauta é proposto, in verbis: 

"Art. 66 A comunidade indígena into.ressada ou o 
Ministério Pflblico Federal podem requerer a instalação 
do proced1ment:o demarcatório ao Presidente do 6rgão 
indigenista federal, que deverá tazê-lo no prazo de 30 
(trinta) dias, coritados a partir da data do protocolo do 
pedido. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 • • • • • 

§ 2R A equipe técnica submeterA ~ anuência da comunidade 
indígena ocupante da terra objeto de identificação ª 
p.roQosta circunstanciada e fundamentada de limites a 
6erem demarcados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

r: 
§ SQ o presidente do órg4o indlgenista federal emitirá, 
em até 30 (trinta) d1as após a co.nc::lusâo dos estudos 
técnicos de i.denti.ticação de limites, ato declaratório 
dá ocupação, o qua.z servirá de base para a demarcação 
das terras t~adicionalmente ocupadas. · 

§ 60 Em até 30 (trinta) dias após o ato de que trata o 
parágrafo anterior, o· presidente do órgão indigenista 
.federal dará inicio ao procedimento licita tório para a 
demai;-cação :tJ.si~a da terra ind!gena. ~· . 

5 70 Ã demarcação: das terrãs rese·rvadas ·será feita com 
base na descrição dos limites contjdos no .ato do Poder 
Público que as houver estabelecido." (grifou-se) 

o 6rgão indigénista fedaral não poderia estar a mercê 
vontade (anuência) das comunidades ind1gênas interessadas, uma, 
que, obviamente, os 1ndios estariam sempre dispostos a pleit< 
maiores territórioS·para si. 

os§§ SG e 6D conferem o poder decis6rio quanto aos limites 
dimensões, estabelecidos pela equipe técnica, ao presidente do ôrç 
indigenista, desconsiderando-se com isso, órgãos constitucional~er 
imbuídos de opinar sob~a o assunto, ta1s-comoi o Congresso Nacionç 
o Conselho de befesa Nacional e a pr6pria Presidência da Repúblic, 

Quanto ao S 712, se o Poder PUblico estabelecerá os limites 
serem demarcados, todo o estudo de identificação, levantamento fu 
diário, estudo ~tno-histõrico e antropológico e outros, impresciné 

· veis para que seja confirmada a posse leglti~a das comunidades ind 
genas sobre a terra em questão, serão totalmente desnecessários; e 

e) Dispõem os Art. 68 e o 73, in verbis: 

"Art. 6B S1mul taneamente ªº procedimento administrativo 
de demarcação, o órg/10 fundiário federal promoverá o 
reassêntamento dos ocupantes não•indlos localizados nas 
terras indígenas, cabendo à União Federal indenizar as 
benfeitorias daqueles considerados de boa fé, nos termos 
do§ 6Q do Art. 231, da Constituição Federal . . . . . . . . •.• - - ~. - . 

f)J 
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(Fl. 4 do Aviso nROJ7 /GM3/ 404 de 31 07.95) 

Art. 73 o procedimento de demarcação administrativa será 
conclu1do por ~ ato homologat6rio do Presidente da 
.República no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data do recebimento do respectívo procedimento 
administrativo." (grifou-se) 

Não se pode conceber a preoipi ta9ão em se remover colono 
fazendeiros, nativos não-1ndios, mateiros, enfim, familias q 
tambêm tf!m direitos leg1timos sobre i!I terra, durante o levantamen 
fundiãrio, ou seja, praticando um ato ilegal, uma vez que a pos 
definitiva das terras aos !ndios, . ainda não fora homologada, n 
sendo, ainda, reconhecidos seus direitos sobre a mesma. 

' 
Outro aspecto, também, susoet1vel de maior atenção ê quanto 

daf inição de '' !ndio", Art- 6R, inciso III, que faculta à qualqu 
individuo, independentemente de cor, raça, cultura a até 
nacionalidade, a possibilidade de se tornar 1ndio, bastando, pa 
tanto, declarar-se como tal e ser reconheci4o pelos membros 

r-,. comunidade indígena, in verbis: 

"A.t't;. 69 ••••••..•.••••••..••••••...••••••.•.••.....•.•• 

III - 1nd1o, o lndiv!duo que se considera como 
pertencente a uma sociedade ou comunidade indígena e é 
por seus membros reconhecido como tal". 

I 
f) No tocante aos demais artigos do Estatuto das sociedad 

Indígenas, menos afetos aos objetivos e responsabilidades do Mini 
tério da Aeronáutica, mas de vital importância aos interesses 
Nação, é recomendãvel uma análise maia pol:'menorizada, entre outt 
aspectos, quanto à nova situaQão juridica das Sociedades Ind 
genas, uma vez que ê aJ:t.erada a oondiçãv Ju 11·.ai~ d.e. u.1·,9laf!.í.,11.me.n 
incapaB'' - tutelado - para "plenamente capazH, bem como os relativ 
às comunidades indigenas, que adquirem personalidade jurídica ( 
direito pablico interno, cuja existênc~a legal independerá 
registro ou qualquer ato do Poder Pdblico, conforme o Art. sg. 

3. Finalmente, conforme solicitado, indico eo 
representantes deste Ministério, o Cel. -Av. ANTONIO LUIZ MIRAW 
CARDOSO e o Ten. -cel. -Av.. MARCOS VINICIOS PESSOA BELFORT TEIXEI! 
como seu suplente, para o trato da matéria em pauta. 

Atenciosamente, 

MAURO -.f t *:,.~ANl>RA 
Mi~~~- da Aerefnáutica 

PROTOCULO M Af.ff l 
10·01/ J ~3á7&:S · r - ..••....... ~ .. 
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l_, .• • REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 

Oficio nº 4709 /SC-2/FA-21/EMFA 

Brasília, 01 de novembro de 19~ 

Senhor Secretário, 

O presente expediente refere-se ao Aviso nº 004515/MJ, de 18 de maio de 19915, que 
encaminhou a .este Estado-Maior o Projeto de Lei nº 2057/91, que trata do ;'Estatuto das Sociedades 
Indígenas". 

2. Após o exame do Substitutivo adotado pela Comissão Especial da Câmara para modificar 
aquele Estatuto, Incumbiu-me o Sr Ministro-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas de levar ao 
conhecimento desse Ministério, o que faço por Intermédio de Vossa Excelência, as seguintes 
sugestões e considerações: 

a) Nova redação para o Art 1º do Tftulo 1: 

•esta Lei regula a situação Jurídica dos fndlos e das comunidades Indígenas, com 
os propósitos de proteger e fazer respeitar sua organização social, costumes, llnguas, crenças e 
tradições, os direitos originários sobre as terras que tradlclonalmente ocupam e todos os seus bens, 
e de promover a sua Integração, progressiva e harmoniosamente, à sociedade nacional." 

b) Inclusão de um Artigo, no Capítulo li do Título IV - Da demarcação das terras 
Indígenas - com base no parágrafo 2º do Art 20 e no Inciso Ili do parágrafo 1 ° do Art 91 da 
Constituição Federal: 

"Para terras Indígenas na faixa de fronteira, o Presidente da República, após ouvir o 
Conselho de Defesa Nacional, submeterá a demarcação à aprovação do Congresso Nacional, sendo 
observados os seguintes princípios: 

• não poderão estar Justapostas aos llmltes internacionais; 
• deverão compreender porções descontínuas, abrangendo em s~u Interior aldeias 

tradicionalmente utilizadas pelos índios. n 

• 

A Sua Excelência, o Senhor 
MILTON SELIGMAN 
Secretário Executivo do Ministério da Justtça 
Ministério da Justiça .• Bloco "T" - 4° andar 
70064-900 • BRASÍLIA • DF 
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(Continuação do Oficio nº 41D9 /FA-21/SC-2/EMFA, de O] Nov 9~ ..•..•..•. FI. 02) , 

e) Inclusão de dispositivo estabelecendo que todo processo que vise a demarcação de 
terra indígena seja submetido ao Congresso Nacional, considerando que, nos termos dos incisos V e 
VI do Art 48 da Constituição, cabe ao Congresso, com a sanção do Presidente da República, dispor 
sobre ••bens do domínio da União" e sobre "desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 
ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas." 

d) Acréscimo de dispositivo, complementando o Art. 134, que estabeleça regras ou 
diretrizes para a Inserção progressiva dos índios e das comunidades indígenas na sociedade 
nacional, observados os diferentes níveis de aculturação e os níveis de atendimento que lhes devem 
ser dispensados pelo Estado. 

e) Supressão, em todo o texto e no título, da expressão "sociedades Indígenas", que 
poderia ser substituída pela expressão "grupos indígenas". A supressão proposta visa evitar a 
Interpretação de sociedade indígena como distinta da sociedade nacional em que os índios estão 
naturalmente Incluídos, em condições de Igualdade com os demais brasileiros, resguardados os 
seus usos, costumes e tradições e condições peculiares reconhecidas em lei. 

O Tftulo VIII • DA ORDEM SOCIAL, da Constituição, por diversas vezes, refere-se à 
"socledade"(Art 194, 19S, 226, 227, 230) com a conotação de grande sociedade nacional. Por outro 
lado, o Capitulo VIII • DOS ÍNDIOS, do mesmo Titulo, refere-se apenas a grupos, comunidades e 
organizações. 

Atenciosamente, 

A~- Majo:{gad . o-do-Ar MARCUS1iERNO r;11~e hefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas 



" 
Brasil ia, /f' de )1 fJ t,.'<) de 1995. 

Senhor Ministro 

·Est6 em tramitação perante o Congresso Nacional o 
•rojeto de Lei nQ 2057/~l que trata do· Estatuto das Sociedades 
Jnd1genas. Informo que foi aprovado na Comissão Especial da 
camara o substitutivo em anexo. 

Solicitamos a Vossa Excelência que determine o 
exame do texto, para que possamos acompanhar sua tramitaçãc 
oferecendo, inclusive, emendas substitutivas ou modificativas. 

Seria importante que Vossa Excelência designasse UD' 
9embro de seu Ministério para tratar do tema em particular com e 
nosso Ministério. 

Cumpre acrescentar que deveremos privilegiar e 
enãlise do texto e o oferecimento de alternativas tendo em vista 
que o substitutivo da Comissão Especial _poderâ ser submetido ac 
plenArio em tempo eximio. 

Atenciosamente, 

/.;::m .»: 
Mi~~r~· de Es~:J6 da Justiça 

A Sua Excelência· o Senhor 
General BENEDITO ONOFRE BEZERRA LEONEL 
Ministro Chefe do Estado Maior das Forças Armadas 
BRASÍLIA - DF 
SAA/GM 
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1 !lu~trí~sima S~nho:a 

1 
ora. Ivete Viegas 
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1::~.I::H BHAS. 
1 "--- , .. •....... 

Acuso rú~t~bimentD de s eu :t',:lX de ?.l/8/95, pelo qual 
Rllo uclicitadas s~g~stôes rolatiVuG uo projeto de lei 
2,057/91 (Es~ncuto ó~s Scaiedade~ IndigenuzJ, ~loborudo 
por Comis3ão Ecpecial d~ cãm~r~ do~ Dcputct<lo~. 

:::! • ~m ·;:e:::;p..:.;;::;tu, t:l~1:.msmi to comentrir los 
pl."'e..~.U m.i na r-czs ro:1 . .:.it.LvG:.. aQ~; ~~ip.i:tulcs de pr.opriedodc: 
::.nd~~:-;-::~r.:.t1J. (ut·t~:LgcH-~ .LU a~~~) e de cllrGltm:> fa\.rto·,;;:iü; 
(ar~jgos 30 ~ 41), que se ancontram n~ esfera de 
coitip<:.:l:C::m::iu d(..1 Div.L~ú::o <.!e Comércio Internacional ~ 
Manufatur~s desta Minl~tório. 

3. Em pr-Lmoí co lugar, é preciso n ·1 ertar para o fut.o 
de que o toma da propriedade intelectual (propriedade 
indu~tri~l ~ ~iroi~o~ i\Uotrui~ o conaxo~) ó objeto de 
diversos ~co~daK lntc~n~cianai~ do gue o Urusil faz part~ 
(v.q. convenç~o d« ~uri~, convençüo ~e Uu&nu, convenção de 
Roma, Acordo sobra os Aspeo~os do~ Direitos cte Propriedade 
~ni:electual rel,w.ionados com o comér-c í.o - Acordo 11rr1n PS11 

da organização Mundial do com~rcio), motivo pelo qun1 deva 
ha\H.!:t.· c,1.utelça ptH·n !:,~ ~v1.,:ar o eventual clescumprim<.~nto de 
obr.iga<;ões .i.nt0rn;;iciom.d~ do f•,d (~. 

-i • Es1.:,sclul a-:~r1.çâo dev<:.: ser dada ao pri nc Lp í o do 
11i:.cu c, . unerrco uac í ona l u, previsto nos principais ncor dcs 
in~ernacionais sobre a ma~éria. Em um tratado específico, 
a :,.1,h.isU.líl do tJ~~-1tm11cmto nao í ona I obr.i cp.1 os pai ses 
,:iqnatjrjos b concctlerum ~o~ estr~ngoiros o roesruo 
tratamento co1~erido aos seu~ próprios nucionui~. Oru, u 
prQi~tc em qu~stão eutub~lec~ trat~mento difcrcnoi~du paru 
~e t::ocícdadct;; indf g13n~s r podendo g<:ir~r i11tHrt,'r.'C!ti'lçó~~ 
inadequadas sobre qual tratamento geriu dudc uos 
i.!~;t:.1.·.:n1rJCil:O~>, l.',c:.1 o oon Í:(~.r-ido aoc 1nd~c.J"!rn;tx; ou s c ,:i 
u<J !:oi:~;i.H:lo üt.i:;; 1..;l.d.m:.tlio:.; comunc . ( 

.
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